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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir e incluir no Calendário

Oficial de Eventos do Distrito Federal a Conferência Arena Jovem, a ser realizada

anualmente no feriado de carnaval.

A proposição foi aprovada na Comissão de Educaç~o, Saúde.e

(fls. 8)/ na forma de substitutivo apresentado pela relatora (fls. 5).
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11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,
considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica
legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à
Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria subsume-se ao "interesse local",

sujeito à iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos artigos

30, I, e 32, 910, da Constituição Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

Simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas que mereçam

excepcional tratamento por lei complementar.

Por fim, cabe constatar que inexiste no bojo da proposição previsão g()
custeio ou fornecimento de recursos por parte do Poder Executivo, razão Rela q~~Y
passou ao largo da vedação materializada na proposta de enunciado n.. , 1 da Sú u a

de entendimento da Comissão de Constituição e Justiça, que assim dispõ. ''é

inconstitucional a iniciativa parlamentar de atribuir a órgãos do Poder.. 'ecuti v a

responsabilidadepela elaboração de orçamento para a coberli das de)pesa~ m
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como pelo fornecimento dos recursos necessários para a realização de evento

instituído ou incluído no CalendárioOficia/'~

o substitutivo apresentado na CESC apresentou alterações formais à
proposlçao, motivo pelo qual as razões que apontam para o acolhimento da

proposição se lhe aplicam.

Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal
e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

343/15, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado na Comissão de Educação,
Saúde e Cultura.

Sala das Comissões, em .

Deputada SANO
presifente
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